
 

 

PROJETO DE LEI Nº 107/2026 

 

Institui a Política Municipal de Valorização das Festas Juninas 
no Município de Lago Verde - MA, reconhece as quadrilhas 
juninas e demais manifestações culturais juninas como 
patrimônio cultural imaterial do Município e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Lago Verde, Estado do Maranhão, faz saber a todos os seus 

habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal de Valorização das Festas Juninas 

no Município de Lago Verde, destinada à preservação, promoção e incentivo das 

manifestações culturais relacionadas aos festejos juninos. 

 

Art. 2º. Ficam reconhecidas como patrimônio cultural imaterial do Município 

as quadrilhas juninas, arraiais, grupos folclóricos, apresentações musicais, danças 

típicas, manifestações do bumba meu boi e demais expressões culturais vinculadas 

aos festejos juninos. 

 

Art. 3º. São objetivos desta Lei: 

 

I – Preservar e fortalecer as tradições culturais do povo lagoverdense; 

II  – Incentivar a participação popular nos festejos juninos; 

III – Fomentar o turismo cultural e o desenvolvimento econômico local; 

IV – Apoiar artistas, grupos culturais e fazedores de cultura do Município; 

V – Promover a integração social por meio da cultura popular. 

 

Art. 4º. O Poder Executivo poderá desenvolver ações de incentivo às festas 

juninas, incluindo: 

 

I – Realização de festivais e concursos de quadrilhas; 

II – Apoio técnico, logístico e estrutural aos grupos culturais; 

III – Disponibilização de espaços públicos para ensaios e apresentações; 



 

 

IV – Criação de editais, premiações e incentivos culturais, observada a legislação 

vigente; 

V – Ações educativas voltadas à preservação das tradições culturais locais. 

 

Art. 5º. As Festas Juninas passam a integrar o Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Lago Verde, sendo realizadas anualmente nos meses de junho e 

julho. 

 

Art. 6º. O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com órgãos 

públicos, instituições privadas e organizações da sociedade civil para execução das 

ações previstas nesta Lei. 

 

Art. 7º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Palácio Prefeito Joaquim Pinto de Oliveira 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lago Verde – MA, em de 10 de junho de 2026. 

 

 
ALEX CRUZ ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que 

institui a Política Municipal de Valorização das Festas Juninas no Município de Lago 

Verde – MA, reconhecendo as quadrilhas juninas e demais manifestações culturais 

relacionadas aos festejos juninos como patrimônio cultural imaterial do Município. 

 

As festas juninas representam uma das mais importantes expressões da 

cultura popular brasileira, especialmente no Nordeste, onde possuem forte valor 

histórico, social e cultural. Em nosso município, os festejos juninos constituem uma 

tradição que atravessa gerações, fortalecendo a identidade cultural da população e 

promovendo a integração entre comunidades urbanas e rurais. 

 

Além de preservar costumes e tradições, as festividades juninas movimentam 

a economia local, gerando oportunidades para comerciantes, artesãos, músicos, 

dançarinos, costureiras, produtores culturais e diversos trabalhadores que 

encontram nesse período uma importante fonte de renda. 

 

O reconhecimento das quadrilhas juninas, arraiais, grupos folclóricos, 

apresentações culturais e demais manifestações típicas como patrimônio cultural 

imaterial do Município tem por finalidade assegurar a proteção, valorização e 

continuidade dessas tradições, incentivando sua transmissão às futuras gerações. 

 

A presente proposta também busca criar mecanismos para que o Poder 

Público possa desenvolver ações de apoio e incentivo cultural, fortalecendo os 

grupos locais e contribuindo para a ampliação das atividades culturais no município, 

sempre observadas as disponibilidades orçamentárias e a legislação vigente. 

 

Dessa forma, considerando a relevância cultural, social, econômica e turística 

das festas juninas para o Município de Lago Verde, conto com o apoio dos nobres 

vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 



 

 

Plenário da Câmara Municipal de Lago Verde - MA, 10 de Junho de 2026. 
 
 

HÉLIO ALVES 
Vereador  

 

 

 

  

 


